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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.211, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar, na importância de R$ 4.311,44 (quatro mil, 
trezentos e onze reais e quarenta e quatro centavos), 
crédito adicional especial criado pelo Decreto nº 2.214 
de 17/02/2021, autorizado pela Lei Municipal nº 1.202 
de 16/02/2021, na classificação orçamentária abaixo 
discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

02.02.01 Departamento de Administração

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 393: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	 R$ 4.311,44

TOTAL GERAL ....................................................................   R$ 4.311,44

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação em virtude dos 
recursos repassados pela União, regulamentos pela 
Lei Complementar nº 176/2020, como compensação as 
perdas de arrecadação com a Lei Kandir.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0045 (Gestão 
Político Administrativa), Atividade 2009 (Manutenção do 
Departamento de Administração) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 1.144/2020 (LDO/2021) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.212, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a criação do 
Novo Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
em Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS-
FUNDEB, em conformidade com o 
art. 212-a da constituição federal, 
regulamentado na forma da lei 
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º -	 Fica criado o Novo Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS - 
FUNDEB, no âmbito do Município de Indiaporã.

Capítulo II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º -	 O conselho a que se refere o art. 1º é 
constituído por membros titulares, acompanhados de 
seus respectivos suplentes, conforme representação e 
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indicação a seguir discriminados:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas do Município;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública do Município, dos quais 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas, quando 
houver;

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação (CME);

h)  1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por 
seus pares;

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos 
Fundos, quando houver:

I - 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil;

II - 1 (um) representante das escolas indígenas;

III - 1 (um) representante das escolas do campo;

IV - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

§ 2º Os membros do conselho previstos nas alíneas 
b, c, d, e, f ; e § 1º  do  art. 2º serão indicados pelas 
respectivas representações, em processo eletivo pelos 
respectivos pares.

§ 3º A indicação referida nas alíneas b, c, d, e, f  e no § 
1º  do  art. 2º, observados os impedimentos dispostos nos 
incisos I ao IV do Art. 4º, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, 
de acordo os critérios estabelecidos no § 2º do art. 2º.

§ 4º No caso dos membros que representam as 
organizações da sociedade civil, o   processo eletivo deverá 

ser dotado de ampla publicidade, vedada a participação 
de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 5º As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014;

II - desenvolvem atividades direcionadas ao Município 
de Indiaporã.

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 
1 (um) ano contado da data de publicação do edital;

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 6º - Quando não houver entidade de estudantes 
secundaristas no município os representantes dos alunos 
serão escolhidos dentre os alunos matriculados na rede 
pública municipal de educação básica, pelos respectivos 
pares.

Art. 3º - O presidente e o vice-presidente deste 
conselho serão eleitos por seus pares em reunião do 
colegiado, sendo impedido de ocupar as funções os 
representantes do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Na hipótese em que o membro que 
ocupa a função de presidente do FUNDEB incorrer na 
situação de afastamento definitivo, a presidência será 
ocupada pelo vice-presidente.

Art. 4º - São impedidos de integrar o conselho 
municipal de acompanhamento e controle social do fundo 
de manutenção em desenvolvimento da educação básica 
e de valorização dos profissionais da educação - conselho 
FUNDEB:

I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
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de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder 
Público Municipal;

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos;

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de 
estudantes emancipados, representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito 
a voz.

Art. 5ª - A atuação dos membros a que se refere este 
conselho deverá estar de acordo com o § 7º Art. 34 da Lei 
Federal 14.113/2020.

Art. 6º - Para cada membro titular que compõe 
este conselho,  deverá ser nomeado um suplente, 
representante da mesma categoria ou segmento social 
com assento no conselho, que substituirá o titular em 
seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do 
mandato.

§ 1º Na hipótese em que o suplente incorrer nas 
situações de afastamento definitivo previstas nos incisos 
deste artigo, o segmento representado fará indicação de 
novo suplente, na forma da indicação que foi utilizada 
para a indicação do afastado.

§ 2º Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente nas situações de afastamentos 
definitivos, o segmento representado indicará novo titular 
e novo suplente, na forma de indicação que foi utilizada 
para a indicação dos afastados.

Art. 7º O mandato dos membros do Novo Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 

mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano 
de mandato do respectivo titular do Poder Executivo, de 
acordo com o § 9º do Art. 34 da Lei Federal 14.113/2020.

Art. 8º O Município disponibilizará em sítio na internet 
informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento do respectivo conselho de que trata esta 
Lei, incluídos:

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto 
com o conselho;

III - atas de reuniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo conselho.

Capítulo III

DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 9º- O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 
do FUNDEB, serão exercidos perante o respectivo 
governo municipal, e por esse Conselho instituído, 
especificamente, para esse fim.

§ 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social poderá sempre que julgar necessário:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em 
sítio da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, 
o Secretário de Educação competente ou servidor 
equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 
de recursos e da execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente concedidos, devendo a 
resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
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obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) convênios com as instituições a que se refere o 
inciso I do art. 7º da Lei 14.113/2020;

d) outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

§ 2º Ao conselho incumbe, ainda:

I - elaborar parecer das prestações de contas a que 
se refere o parágrafo único do art. 31 da Lei 14.113/2020;

II - supervisionar a realização do censo escolar anual 
e opinar sobre o FUNDEB, oferecendo subsídios sobre a 
gestão de seus recursos, para a elaboração da proposta 
orçamentária anual do município, a ser promovida pelo 
Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para 
o regular tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB.

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar 
as prestações de contas referentes a esses programas, 
com a formulação de pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao 
FNDE.

§ 3º O conselho atuará com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e 

serão renovados periodicamente ao final de cada mandato 
dos seus membros.

§ 4º Os conselhos não contarão com estrutura 
administrativa própria, e o Município ficará incumbido de 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências dos conselhos e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à criação e à composição dos respectivos 
conselhos.

§ 5º A atuação dos membros dos conselhos do 
FUNDEB:

I - não é remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações;

IV - será considerado dia de efetivo exercício dos 
representantes de professores, diretores e servidores das 
escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego 
sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função 
das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição 
de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado;

VI - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 10 As reuniões do conselho do FUNDEB serão 
realizadas mensalmente, com a presença da maioria 
de seus membros, e extraordinariamente, quando 
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convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por 
escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes, cabendo ao presidente 
o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate.

Capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 O Novo Conselho do FUNDEB será instituído no 
prazo estabelecido no Art. 42 da Lei Federal 14.113/2020.

§ 1º Até que seja instituído o novo conselho, caberá 
ao conselho existente na data de publicação desta Lei 
exercer as funções de acompanhamento e de controle 
previstas na legislação.

§ 2º Para o conselho municipal do Novo FUNDEB, o 
primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 
de dezembro de 2022, de acordo com § 2º do Art. 42 da 
Lei Federal 14.113/2020.

Art. 12 Indicados e/ou eleitos os conselheiros, na 
forma da Lei,  o Poder Executivo Municipal regulamentará 
a sua composição através da publicação de um Decreto 
Municipal.

Art. 13 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá 
ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a posse dos Conselheiros.

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e revogam-se as Leis nº 237/2007, Lei nº 
437/2011 e demais disposições em contrário.

Art. 15 Os casos omissos e/ou não contemplados 
nesta Lei deverão ser analisados conforme prerrogativas 
da Lei Federal 14.113/2020.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.213, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Autoriza a aplicação de multas no 
contexto da pandemia da COVID 19.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Indiaporã-SP, devidamente 
autorizado aplicar multas aqueles que descumprirem as 
determinações municipais legais e infralegais destinadas 
a conter ou impedir a transmissão, disseminação ou 
propagação da COVID 19, acarretará a aplicação das 
seguintes penalidades ou medidas:

I – Não utilização de máscaras de proteção facial:

a) Nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos 
os bens de uso comum da população: multa no importe 
de 05 (cinco) MVRs, que perfaz a quantia de R$ 363,45 
(trezentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco 
centavos);

b) Se a pessoa sem máscara estiver dentro ou defronte 
a estabelecimento comercial em funcionamento: multa ao 
estabelecimento, no importe de 05 (cinco) MVRs, que 
perfaz a quantia de R$ 363,45 (trezentos e sessenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos) por pessoa sem 
máscara facial;

II – Aglomeração de 02 (duas) ou mais pessoas, 
desrespeitando o distanciamento mínimo de 1,5 metros:  
multa no importe de 05 (cinco) MVRs, que perfaz a 
quantia de R$ 363,45 (trezentos e sessenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos) por pessoa;

a) Se a aglomeração for defronte a estabelecimento 
comercial em funcionamento: multa ao estabelecimento, 
no importe de 05 (cinco) MVRs, que perfaz a quantia de 
R$ 363,45 (trezentos e sessenta e três reais e quarenta e 
cinco centavos) por pessoa aglomerada;

§ 1º A primeira conduta infratora verificada pela 



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Terça-feira, 30 de março de 2021 Página 7 de 59Ano VI | Edição nº 972

fiscalização resultará em notificação de orientação, tanto 
para pessoas físicas como jurídicas, com o objetivo de 
advertir da transgressão cometida e da imposição de 
penalidades em caso de ocorrência reiterada da conduta;

§ 2º Em caso de reincidência das infrações previstas 
nos incisos I e II pelos estabelecimentos comerciais, 
haverá a suspensão do alvará de funcionamento pelo 
período de 5 (cinco) dias, o que implicará na imediata 
paralisação do exercício da atividade econômica pelo 
período que vigorar a suspensão, sem prejuízo da 
aplicação de nova multa.

III – Realização de festividades, aglomerações, 
churrascos e eventos a fim, incluindo em âmbito privado 
residencial, que gerem aglomeração de pessoas: multa 
no importe de 30 (trinta) MVRs, que perfaz a quantia de 
R$ 2.180,70 (dois mil, centos e oitenta reais e setenta 
centavos), dobrada em caso de reincidência.

a) Para efeitos de lavratura de auto de infração será 
considerada “aglomeração” qualquer reunião de pessoas 
que não sejam domiciliadas no mesmo endereço, 
ressalvadas reuniões decorrentes de comprovada e 
justificada necessidade, devendo ser o auto de infração 
lavrado imediatamente contra o responsável pelo seu 
cometimento, incluindo o possuidor direto ou proprietário 
do imóvel para o caso de infrações praticados no âmbito 
residencial.”

IV - Trânsito de pedestres em espaços e vias 
públicas durante horários e períodos vedados por 
norma regulamentar e em desacordo com as hipóteses 
autorizadas: multa no importe de 06 (seis) MVRs, que 
perfaz a quantia de R$ 436,14 (quatrocentos e trinta e 
seis reais e quatorze centavos), dobrada no caso de 
reincidência.

V – Funcionamento de estabelecimentos considerados 
não essenciais, de forma diversa a determinada por norma 
regulamentar: multa no importe de 05 (cinco) MVRs, que 
perfaz a quantia de R$ 363,45 (trezentos e sessenta e três 
reais e quarenta e cinco centavos) por pessoa, dobrada 
em caso de reincidência.

VI – Comercialização de bebidas alcoólicas durante 
período vedado por norma regulamentar: multa no importe 
de 68 (sessenta e oito) MVRs, que perfaz a quantia de 

R$ 4.942,92 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e noventa e dois centavos), dobrada no caso de 
reincidência.

VII – Comercialização de produtos pelos chamados 
ambulantes: multa no importe de 05 (cinco) MVRs, que 
perfaz a quantia de R$ 363,45 (trezentos e sessenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 2º As penalidades constantes desta Lei poderão 
ser aplicadas por qualquer membro da Vigilância Sanitária, 
designados e credenciados nas Portarias nº. 2.500, de 
09/02/2021 e 2.499 de 09/02/2021, respectivamente.

Parágrafo Único: Em caso de desrespeito, 
desobediência ou desacato ao agente público com a 
incumbência de fiscalização, lavratura do auto de infração 
ou aplicação da penalidade: multa no importe de 05 (cinco) 
MVRs, que perfaz a quantia de R$ 363,45 (trezentos e 
sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 3º As multas a que se refere esta Lei serão 
recolhidas no Setor Competente da Prefeitura Municipal, 
cujos valores auferidos serão destinados aos programas 
municipais relacionados ao enfrentamento e combate da 
Pandemia do Covid 19.

Art. 4º A notificação de aplicação das multas deverá 
ser entregue pessoalmente ao infrator, pessoa física ou 
jurídica, e deverá conter: identificação do infrator, data 
e local da infração, o(s) dispositivo(s) infringido(s), a(s) 
penalidade(s) aplicável(is), o valor a ser recolhido e o local 
do recolhimento e o nome do agente público responsável 
pela aplicação.

Art. 5º No prazo de 5 (cinco) dias corridos da entrega 
da notificação que trata o artigo 4º, poderá o notificado 
apresentar defesa, elencando todos os argumentos fáticos 
ou jurídicos impeditivos, modificativos ou extintivos da 
autuação, juntando, se for o caso, as provas pertinentes.

I – A defesa deverá ser protocolada na Prefeitura 
Municipal.

II - A defesa será apreciada por Comissão 
especialmente criada para tanto, que poderá:

a) declarar a sua procedência, implicando na extinção 
e arquivamento do auto de infração; ou,

b) declarar a sua improcedência, impondo-se ao infrator 
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a obrigação de cumprir as penalidades correspondentes 
à infração praticada ou, em caso de irresignação, interpor 
recurso contra a improcedência da defesa de notificação;

III – a notificação da decisão acerca da defesa deverá 
ser feita pessoalmente por agente público municipal.

IV- Irresignando-se contra a decisão que julgar 
improcedente a defesa de notificação, o notificado poderá 
interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
entrega pessoal da decisão, contra a improcedência da 
defesa de notificação, endereçado ao Prefeito Municipal.

a) O recurso contra a improcedência da defesa de 
notificação deverá apresentar, de maneira fundamentada, 
todos os argumentos fáticos ou jurídicos que impliquem 
na nulidade da decisão que julgou improcedente a defesa 
de notificação ou na nulidade da autuação da infração.

b) O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura 
Municipal, que terá o prazo no prazo máximo de 10 (dez) 
dias.

c) O recorrente será notificado pessoalmente, por 
agente público municipal, da decisão acerca do recurso.

V - Estando preclusa ou transitada em julgado a 
decisão administrativa que aplique penalidades ao 
infrator, caberá Vigilância Sanitária tomar as providências 
a fim de efetivar a aplicação das respectivas penalidades.

VI - O prazo para pagamento das multas será de 30 
(trinta) dias, contados da preclusão, do trânsito em julgado 
ou da decisão sobre o recurso interposto.

a)  Ultrapassado o prazo do inciso VI deste artigo sem 
que tenham sido pagas as multas, deverá a Administração 
Pública Municipal adotar as providências necessárias 
a fim de que se proceda a sua cobrança ou se o caso 
inscrição em dívida ativa.

b) A penalidade de suspensão do alvará prevista no 
parágrafo 2º, do artigo 1º, sem prejuízo da imposição 
da medida de paralisação do exercício da respectiva 
atividade econômica, somente poderá ser efetivada após 
o trânsito em julgado administrativo da autuação aplicada.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.214, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Revoga a Lei n° 157/2005 para que 
o Município de Indiaporã deixe de 
participar do Consórcio Intermunicipal 
dos Rios e Grandes Lagos.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei n° 157/2005 para que 
o Município de Indiaporã-SP deixe de participar do 
Consórcio Intermunicipal dos Rios e Grandes Lagos.

Art.2º O Município de Indiaporã deverá promover 
a sua exclusão do Consórcio Intermunicipal dos Rios e 
Grandes Lagos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.
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– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 2.237, DE 29 DE MARÇO DE 2021
Prorroga o decreto nº 2.222, de 05 de 
março de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a projeção de evolução da doença 
e a necessidade de impedir a transmissão e contágio da 
COVID 19;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção do 
isolamento, o impedimento de aglomeração de pessoas;

CONSIDERANDO as recomendações da Organização 
Mundial de Saúde, Ministério da Saúde, Secretaria 
Estadual da Saúde e Secretaria Municipal da Saúde 
que recomendam a necessidade da manutenção do 
isolamento e do impedimento de aglomeração de pessoas 
em serviços não essenciais e urgentes;

CONSIDERANDO que o Município possui 
discricionariedade para adotar medidas mais restritivas 
para evitar colapsos na saúde municipal e regional; e

CONSIDERANDO que não houve retrocesso no 
número de casos de contágio na região;

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica prorrogado o Decreto nº 2.222, de 05 de 
março de 2021, com todas as suas previsões e restrições 
até 23h59min do dia 04 de abril de 2021.

Parágrafo único: Fica a critério dos comércios 
considerados essenciais o funcionamento ou não no 
feriado correspondente ao dia 02 de abril de 2021, 
conhecido como “Sexta-Feira da Paixão”, destacando 
que, no sábado e domingo, correspondentes aos dias 03 
e 04 o funcionamento será como nos finais de semana 
anteriores.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/2021

Dispensa de Licitação nº 019/2021

Processo Licitatório nº 036/2021

Processo Administrativo nº 038/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: RUFINO & RUFINO FERNANDÓPOLIS 
LTDA. – ME – CNPJ: 49.689.847/0001-14

Valor Total do Contrato: R$ 7.809,00 (sete mil, 
oitocentos e nove reais)

Objeto: Aquisição de “Impressos Gráficos”, para 
atender a diversos setores do Município.

Assinatura: 29/3/2021

Vencimento: 28/4/2021

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que o Sr. Prefeito, “HOMOLOGOU” 
para a empresa DEVANIR DE FIGUEIREDO EIRELI – 
CNPJ: 47.843.891/0001-01, os Lotes 1 e 2 da licitação 
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na modalidade “Carta Convite nº 006/2021 – Processo 
Licitatório nº 034/2021 – Processo Administrativo nº 
036/2021”, que tem como objeto a “Contratação de 
empresa especializada no ramo para prestação de 
serviços de produção, edição e gravação de spots 
institucionais, com fornecimento de Studio, locutor e 
todos equipamentos necessários para a gravação e 
edição dos spots, para atender ao Departamento de 
Administração e Planejamento”, no Valor Total de R$ 
21.046,93 (vinte e um mil, quarenta e seis reais e noventa 
e três centavos). Fica convocada a interessada para 
apresentação da Documentação prevista na cláusula IX 
do Edital e assinatura do contrato no prazo e condições 
estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 L.L., desde 
que precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-se na 
forma da lei.

Indiaporã-SP – SP, 30 de março de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Audiência Pública
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

1 of 2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2021/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 22.200.000,00
 -   Previsão Atualizada 22.778.145,82
 -   Receitas Realizadas 3.718.095,85
 -   Déficit Orçamentário 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 22.200.000,00
 -   Créditos Adicionais 1.574.715,66
 -   Dotação Atualizada 23.774.715,66
 -   Despesas Empenhadas 7.935.821,89
 -   Despesas Liquidadas 3.524.325,96
 -   Despesas Pagas 2.985.748,77
 -   Superávit Orçamentário 193.769,89

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 7.935.821,89
 - Despesas Liquidadas 3.524.325,96

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 22.507.744,21
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 21.926.621,21
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 21.926.621,21

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha 400.000,00 -80,44-321.762,75
Resultado Primário - Acima da Linha 143.000,00 184,65264.051,26

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21
  Poder Executivo 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.005.384,83 1,88 146.861,39 858.521,56
  Poder Executivo 1.005.384,83 1,88 146.861,39 858.521,56
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 1.287.900,59 1,88 425.238,94 862.659,77

Publicação em correção ao relatório publicado na edição do dia 29/03/2021
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2021/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 848.740,20 24,8125,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 404.367,89 93,8970,00
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 633.200,06 895.370,16

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 30.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 30.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 822.180,05 24,0315,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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